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-A-GÂMARA-H9HIG4-P-AL	 DE-W40 PAULO decret a:

íç	 -	 Fica i titnsuíd	 "Mu u	 foo	 o	 se	 Ar-
â nbito do Município de São Paulo com a
reunir	 e expor	 materiais	 históricos,
ticos, fotográficos ou qualquer outra forma

.e contribua para a preservação, divulgação e
a valorização /da cultura afro-brasileira.

Ar t: 22 - O museu
contar obrigatoriament com:

de que trata esta lei deverá

I - Um Centro de Estudos e Pesquisas destinado a
constituir o acervo do museu;

II - Um Banco de Dados destinado a registrar e
manter a disposição dos interessados acerca do acervo
existente no museu;

ITT - Um Centro editorial destinado a produzir
material divulgador das atividades desenvolvidas pelo museu;• IV - Registros
demais elementos capazes
sua cultura;

iconográficos, sonoros, filmes	 e
de resgatar a história do negro e a

V - Departamento de eventos responsável pela
realização de encontros, seminários, entrevistas e outros
canais de divulgação da cultura afro-brasileira.

Parágrafo lÁnico - Para fins de constituição do
acervo, estruturação dos departamentos no que se refere a
2	 i4w#4 es de pesqusa e di o bil 	 iispniidade dos materas, arquivos
SÃO ocumenta0Ses o Executivo deverá utilizar-se da
conultoria a entidades representativas da comunidade negra.SEÇÃO DE 
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Ar t: 32 - O Museu de que trata esta lei poderá
rr . intercâmbio COM bibliotecas nacionais e
nacionais com o objetivo , de enriquecer o acervo em
ição.
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• Art.•
Brasileiro" no
finalidade de
literários, art4
de expressão qi/E:
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eálmaita Ainicinai&
Art. 42 - O Executivo regulamentará R presente Lei

no pr azo de 60 ( ses se nt ) d as , 	 contar da da t a de sua
pu	 c (;: ã o .

ic Art. 52 - As despesas decorrentes da execução
desta .d correrão por conta de dotaçCies orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Árt . 62 - Esta Ai entrará em vigor na data de ,:;ua
publicação, revogadas as disposiçi5e.s em contrário.
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